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Terça-feira, 08 de setembro de 2009
Fraude em decreto é divulgada em meios de comunicação de massa
06 de setembro de 2009

          O jornal Correio Braziliense, em sua edição de hoje, domingo, dedica duas páginas inteiras à divulgação da fraude no decreto nº 81.240/78, além de chamada em sua primeira página. A matéria, assinada pelo experiente jornalista Lúcio Vaz, resume o que é a fraude, além de relatar o sofrimento de colegas demitidos pelo Banco do Brasil através dos planos de demissão "voluntária" e uma resposta do Banco do Brasil. A PREVI se manifestou ao ilustre jornalista dizendo algo como estar "de acordo com as normas e legislação em vigor". 

          A denúncia da fraude coube à ABRAPREV, inicialmente, em 18 de fevereiro de 2009, ao deputado federal Celso Russomanno (PP/SP), ao presidente do Superior Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral da República, ao deputado federal Cléber Verde (PRB/MA), à Comissão de Direitos Humanos e Minorias e à Comissão de Previdência e Família, ambas da Câmara Federal. 

          Em 09 de junho deste ano foi promovida uma Audiência Pública, no plenário nº 06, da Câmara dos Deputados, através da Comissão de Direitos Humanos e Minorias da Câmara dos Deputados, com auditório lotado e presença de diversas autoridades. A audiência foi solicitada pela ABRAPREV e coube ao deputado Cléber Verde a articulação. Os demais não se pronunciaram, mas o deputado Celso Russomanno enviou à Casa Civil um requerimento de informações a respeito da denuncia ora noticiada. A resposta foi um choque ainda maior quando se pôde observar que o original do decreto estava rasurado e a retificação não fora ao menos assinada. A ABRAPREV está desenvolvendo estudos para protocolizar uma ação de inconstitucionalidade do decreto e sua retificação ao Supremo Tribunal Federal. 

          Vários meios de comunicação deram continuidade à matéria, que foi também reproduzida no jornal "Estado de Minas", em sua página 9, seção de política (06.09.2009) e no "O Imparcial", do Maranhão, ambos da rede dos "Diários Associados", vários blogs e sites. No link do jornal Correio Braziliense há uma excelente entrevista gravada com o deputado Celso Russomanno. Abaixo alguns links sobre o assunto (06.09.2009): 

Correio Braziliense (DF) / Estado de Minas (MG) / O Imparcial (MA) / O Globo (coluna do Ricardo Noblat)
Fonte: ABRAPREV
Rasura em decreto assinado por Geisel teria reduzido benefícios a demitidos Lúcio Vaz  (Correio Braziliense ) - Publicação: 06/09/2009 10h43min Atualização: 06/09/2009 16h40min 

Documentos oficiais enviados pela Casa Civil da Presidência da República à Câmara dos Deputados apresentam indícios de que teria havido fraude no decreto presidencial que normatiza os direitos de beneficiários de planos de previdência nos casos de saída voluntária. Cópias do decreto 81.240/1978, assinado pelo então presidente Ernesto Geisel, evidenciam que teria ocorrido uma rasura no parágrafo 2º do artigo 31. 
Essa alteração no documento original teria reduzido a um terço os valores pagos em programas de desligamento voluntário na década de 1990. Só no Banco do Brasil foram desligados cerca de 40 mil servidores. Associações de funcionários demitidos estimam que os ex-participantes da Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil (Previ) teriam cerca de R$ 20 bilhões a receber. A Previ afirmou ao Correio que concedeu aos participantes todos os benefícios previstos no regulamento da instituição.
O autor do requerimento de informação à Casa Civil, deputado Celso Russomanno (PP-SP), analisou os documentos e chegou a uma conclusão sobre a possível fraude: “O decreto original foi rasurado. Isso é grave”. Ele afirma que teriam ocorrido, na verdade, duas irregularidades. “Há um decreto presidencial datado de 20 de janeiro assinado por Geisel. E há um documento datado de 15 de junho que retifica o decreto presidencial. Mas esse documento não tem a assinatura do presidente da República. Além disso, pegaram o decreto de 20 de janeiro e rasuraram.”
A documentação enviada à Câmara pela Casa Civil mostra o caminho do decreto que regulamenta a saída antecipada dos beneficiários dos planos de previdência. Em 15 de junho de 1978, o então ministro da Previdência Social, Luis Gonzaga do Nascimento e Silva, enviou um aviso (nº 140) ao ministro-chefe do Gabinete Civil da Presidência da República, Golbery do Couto e Silva, afirmando que teria havido um “erro de remissão” no parágrafo 2º do artigo 31 do Decreto 81.240. A retificação diz expressamente: “Onde se lê: no caso do item VII; leia-se: no caso do item VIII”. Essa pequena alteração teve uma repercussão bilionária.
Considerando o decreto original, assinado por Geisel, em caso de saída voluntária e antecipada de entidades de previdência privada, o beneficiário teria direito à restituição de 50% das contribuições feitas — incluindo as patronais. Com a retificação, ficou estipulado que a saída voluntária “implicará a perda dos benefícios para os quais não foram contempladas as contribuições necessárias”. Na prática, quem aderiu aos programas de desligamento voluntário na década de 1990 recebeu apenas a metade das próprias contribuições, o que corresponde a 16,5% do montante apurado.
O ex-funcionário do Banco do Brasil João José Lopes, 55 anos, recebeu em 1995 o equivalente a R$ 275 mil hoje. Isso representaria 16,5% do total das suas contribuições. Sem a retificação do decreto presidencial, ele teria recebido três vezes mais, avaliam as associações que defendem ex-participantes desligados voluntariamente. Ele perdeu tudo e hoje divide as despesas da casa com a mulher, Beatriz, e a filha, Rejane, que organizam festas de crianças.
Audiência

A denúncia de que a retificação do decreto não teria a assinatura do presidente Geisel foi feita pelo presidente da Associação Brasileira de Previdência (Abraprev), Fernando Toscano, na Comissão de Direitos Humanos e Minorias da Câmara, em 9 de junho deste ano. Após a audiência, Russomanno encaminhou requerimento de informação à Casa Civil para buscar documentos que pudessem comprovar a denúncia. Nos documentos enviados, a retificação não vem acompanhada da assinatura de Geisel. Questionada pelo Correio, a assessoria de imprensa da Casa Civil afirmou que “foram encaminhados à Câmara todos os documentos disponíveis sobre o decreto 18.240/1978” e que todos os trâmites legais teriam sido seguidos.
Mas a maior novidade foi a possível rasura no parágrafo 2º do artigo 31. Como a retificação diz que a expressão “item VII” deveria ser substituída por “item VIII”, fica evidente que a remissão original se referia ao “item VII”. No decreto original arquivado na Casa Civil, porém, o parágrafo 2º já vem com a expressão “item VIII”. Mas fica evidente que os algarismos romanos “VIII” foram datilografados com outra máquina, com tipografia diferente. Até a vírgula que vem depois do número é diferente do restante do texto.
Diversas associações de ex-participantes de fundos de pensão privados estão movendo ações na Justiça para tentar ampliar os valores recebidos nos programas de desligamento voluntário promovidos por várias estatais. A existência ou não de fraude no documento poderá ser investigada dentro dos processos judiciais movidos por ex-participantes dos fundos de pensão que se julgam prejudicados.
Fundo de pensão
Maior fundo de pensão da América Latina, a Previ tem hoje um total de R$ 125 bilhões em ativos. Conta com cerca de 175 mil participantes. Desses, 89 mil são ativos, 67 mil são aposentados e 19 mil pensionistas. O Plano 1 atende funcionários do Banco do Brasil admitidos até dezembro de 1997. O Previ Futuro é para funcionários que ingressaram no banco daquela data em diante. 

Fonte: Correio Braziliense

Educação Previdenciária: Uma ação simples e objetiva
Vários fundos já estão engajados em programas voltados a educação financeira e previdenciária.  Outros estão no planejamento da forma de introduzir o programa para seus participantes. 


O AssPreviSite tem uma proposta de parceria que visa levar um conteúdo informativo específico para ser utilizado pelos canais de relacionamento com participantes e o sistema de comunicação das Entidades incrementando-os com informações dentro do escopo da educação financeira e previdenciária para o corpo de participantes de seus planos de previdência. Esta mecânica visa esclarecer, de forma simples e objetiva, questões de seu interesse ligadas à previdência. 

Nossa empresa julga oportuno o alinhamento de sua “expertise” noticiosa com os programas das  EFPCs para, com um reconhecido trabalho de instituição geradora do melhor informativo diário do sistema, se colocar a disposição para prestar um serviço de GERAÇÃO DE CONTEÚDO, dando o devido suporte operacional e legal para um serviço complementar para as Entidade visando à educação previdenciária e financeira de seus participantes. 

O serviço irá gerar conteúdo específico envolvendo temas, como: Previdência Social, Previdência Complementar, Mercado Financeiro, além de programas, ações e iniciativas existentes sobre a educação financeira e previdenciária, dentre outros. 

Assim, podemos introduzir esta fonte noticiosa nos programas de Educação Financeira e Previdenciária das EFPCs, como também podemos dar suporte aos instrumentos de comunicação das entidades (comunicados, informativos e revistas), em conformidade com os termos da Portaria MPS Nº. 418/2008 e as orientações e incentivos da Secretaria de Previdência Complementar. 
Para instruir este processo podemos encaminhar uma proposta sobre esta oportuna parceria com o AssPreviSite. Adote também esta iniciativa em sua Entidade.
 
Fator Previdenciário e Reajuste
Proposições dos aposentados não podem ser retiradas 

Paira uma confusão sobre a discussão acerca das proposições de interesses dos aposentados e pensionistas (PL 3.299/08 fator previdenciário, MP 288/06 sobre reajuste da aposentadoria e PL 1/07, que trata da atualização e recuperação do salário mínimo). O acordo produzido entre as centrais – CUT e Força Sindical – e o Governo não retira as matérias em tramitação ou em votação no Congresso. Elas não podem mais ser retiradas pelo autor – senador Paulo Paim (PT/RS) – pois já foram aprovadas pela Casa de origem – Senado Federal. 
Desse modo, cabe à Casa revisora – Câmara – votá-las. 

Assim, é importante esclarecer que a emenda do senador Paim ao PL 1/07, que trata da atualização e recuperação do salário mínimo até 2023 vai a votos. O plenário então irá votá-la. Se rejeitá-la vai ao arquivo; se aprovar vai à sanção presidencial. 

Sobre o texto atual do PL 3.299/08, que extingue o fator previdenciário, o entendimento construído é para que o relator, deputado Pepe Vargas (PT/RS) apresente um substitutivo nos próximos dias englobando a nova proposta de reajuste e a adoção do chamado “fator 85/95”? (no qual a soma da idade com o tempo de contribuição deve resultar para fins de aposentadoria em 85, para as mulheres; e em 95, para os homens). 

Por fim, há o reajuste de 16,7% para aposentados e pensionistas que ganham mais que um salário mínimo, aprovado pelo Congresso na forma de emenda à MP 288/06 e vetado em seguida pelo presidente Lula. Pelo acordo, o Congresso terá que votar o veto e mantê-lo.

Aerus: Senadores pedem solução para impasse 


O Senador Flávio Arns prestou solidariedade aos representantes dos quase 10 mil aposentados do fundo de pensão Aerus, da antiga Varig, presentes no Plenário. O grupo luta na Justiça para que a União assuma a complementação do pagamento de suas pensões. 

- Precisamos de uma solução definitiva para essas pessoas - disse. 

O senador Álvaro Dias (PSDB-PR) solicitou que a Mesa do Senado convidasse o advogado-geral da União, José Antonio Dias Toffoli, para uma audiência na Casa destinada a tratar do assunto. Álvaro Dias informou que irá ao presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), Gilmar Mendes, para cobrar o fim do impasse. 

Na presidência dos trabalhos, o senador Paulo Paim (PT-RS) disse que a audiência com o advogado-geral já havia sido marcada, e que contaria com a presença dos representantes do Aerus e do presidente do Senado, José Sarney. Paim também manifestou o desejo de participar do encontro com o presidente do Supremo.
Previdência irá reduzir taxas de fundos de pensão 


O Conselho de Gestão de Previdência Complementar (CGPC) aprovou na semana passada minuta de resolução que fixa em 1% o limite anual das despesas administrativas dos fundos de pensão. O percentual incide sobre o montante dos recursos garantidores do conjunto dos planos de benefícios administrados pelas entidades de previdência regidas pela Lei Complementar nº 108, de 2001.
Quanto às Entidades Fechadas de Previdência Complementar (EFPC), regidas exclusivamente pele Lei Complementar nº 109/01, a resolução não determina limite de despesa, que será fixado em norma, cabendo ao conselho deliberativo da EFPC a decisão. 

Pela resolução, os critérios quantitativos e qualitativos a serem definidos pelo conselho deliberativo, para a realização das despesas administrativas, devem considerar a adequação dos gastos e os resultados obtidos, observando, dentre outros, os seguintes aspectos: recursos garantidores dos planos de benefícios; quantidade de planos de benefícios; modalidade dos planos de benefícios; número de participantes e assistidos e forma de gestão dos investimentos. 

As entidades que se encontrarem desenquadradas dos limites estabelecidos, a partir de 1° de janeiro de 2010, data de vigência da norma, após a publicação no Diário Oficial da União, terão 60 meses para se enquadrarem. 

Entidades terão de divulgar todas as suas despesas 

Na segunda-feira da última semana o Conselho de Gestão da Previdência Complementar (CGPC) aprovou a nova resolução sobre despesas administrativas. Por insistência da Anapar, foi incorporada ao texto da nova resolução a obrigatoriedade de que as entidades fechadas de previdência complementar disponibilizem aos seus participantes todos os dados de suas despesas administrativas, inclusive as despesas de investimentos. 
Desta forma, os participantes deverão ter acesso a todos os gastos realizados por suas entidades, acompanhar e fiscalizar se os custos com a administração de seu plano de previdência e com a aplicação de seus recursos estão adequados e compará-los com os de outras entidades. 
“Esta divulgação é de extrema importância. Muitas entidades contabilizam em seus balanços somente o resultado líquido dos investimentos, não esclarecendo ao participante o quanto gastam com a gestão dos ativos”, argumenta José Ricardo Sasseron, presidente da Anapar e representante dos participantes e assistidos no CGPC. 
Existem entidades que terceirizam a administração de seus recursos e pagam por isso taxas elevadas a bancos e agentes financeiros. “Com a divulgação destes dados, os participantes poderão cobrar de suas entidades reduções de custos, já que as despesas administrativas interferem diretamente no montante de reservas acumuladas e podem reduzir o valor dos benefícios em planos CV ou CD”, completa Antônio Bráulio de Carvalho, diretor da Anapar e componente do CGPC. 
A forma de divulgação será regulamentada com a revisão de outra norma – a Resolução CGPC 23 – específica sobre este tema. 
A Resolução também obriga as entidades a criarem indicadores de despesas. Taxa de carregamento (percentual incidente sobre a soma de contribuições vertidas e benefícios pagos), taxa de administração (percentual incidente sobre o total dos recursos garantidores) e despesas anuais por participante são alguns dos indicadores. 
A resolução determina que a Secretaria da Previdência Complementar deverá publicar os indicadores de todas as entidades e planos, permitindo que os participantes comparem dados e tenham em mãos uma boa ferramenta de acompanhamento e fiscalização. 
Foram estabelecidos novos limitadores para o custeio administrativo de planos patrocinados por empresas públicas: até 9% da soma de contribuições vertidas e benefícios pagos anualmente; e até 1% dos recursos garantidores do plano. Estes limites não são aplicáveis às entidades patrocinadas por empresas privadas por não haver previsão legal para isto, mas os indicadores criados permitem a comparação dos gastos inclusive destas entidades. A Anapar não considera adequado o estabelecimento de um limitador único sobre a soma de contribuições e benefícios, pois tais valores envolvem ordens de grandeza distintas – o mais adequado seria criar limites inferiores sobre os benefícios, já que o percentual de 9% é muito oneroso para o participante. 
Além disso, na taxa de administração cujo limitador é 1% não são computadas as despesas com a gestão terceirizada de investimentos, provocando distorções no comparativo entre entidades que fazem a gestão própria dos ativos e aquelas que terceirizam. A Anapar considera que no futuro a norma precisará ser revista, para fazer os ajustes necessários. 
Apesar de ter apontado inconsistências como esta, a Anapar votou favoravelmente por entender que a obrigatoriedade de divulgação das despesas, a criação de indicadores e a comparabilidade entre entidades colaboram para uma maior transparência do sistema.  

CDP: Fundos em defesa da responsabilidade ambiental 

Apoiada pela ABRAPP e suas associadas, a  produção do relatório brasileiro do CDP (Carbon Disclosure Project) marcou dois pontos positivos em 2009, ao conseguir que 61 empresas respondessem ao questionário (no ano passado foram 60) e que nenhuma deixasse de se manifestar em face do convite para participar do CDP. 
No total haviam sido enviados questionários a 80 empresas, informa a Fábrica Éthica Brasil, organizadora do relatório brasileiro. O CDP é um projeto internacional que busca identificar as companhias abertas ambientalmente responsáveis para que nelas os investidores institucionais e gestores de recursos participantes do CDP invistam preferencialmente. 
Em 2009, mesmo com a crise, nada menos de 475 investidores institucionais e outros gestores de recursos no mundo, administradores de um total de US$ 55 trilhões, já se tornaram signatários do CDP. Por conta desse importante apoio foi possível envolver no projeto, através do envio do questionário, 80 empresas no Brasil e 3.700 no mundo. 

Fonte: AssPreviSite

Previ ainda avalia capitalização da Petrobras


O diretor de Participações da Previ, Joilson Ferreira, disse que ainda é cedo para afirmar se o fundo de pensão dos funcionários do Banco do Brasil, o maior do país, participará da capitalização da Petrobras, por não possuir ainda dados suficientes para uma avaliação. 

Maior acionista minoritário da estatal, com cerca de 2 por cento do capital, a Previ tem hoje, por outro lado, uma superexposição em renda variável e poderia reduzir esse volume não participando da operação, afirmou ele. "Vamos fazer um estudo para avaliar se é um bom negócio", disse Ferreira a jornalistas durante evento no Rio. Questionado se poderia deixar de participar da operação com o objetivo de reduzir a exposição do fundo em renda variável, o diretor afirmou: "Seria, em tese, uma oportunidade". 

Segundo as regras da Secretaria de Previdência Complementar, nenhum fundo de pensão no Brasil pode ter mais de 50 por cento de seus investimentos em renda variável. A Previ tem cerca de 60 por cento atualmente e precisa reduzir esse montante até 2012 para se adequar à legislação. 

Segundo Joilson Ferreira, a entidade só participou da recente capitalização feita pela mineradora Vale para não perder a posição de controle na empresa.
Fonte: O Globo

Educação Previdenciária: Uma ação simples e objetiva
Vários fundos já estão engajados em programas voltados a educação financeira e previdenciária.  Outros estão no planejamento da forma de introduzir o programa para seus participantes. 
O AssPreviSite tem uma proposta de parceria que visa levar um conteúdo informativo específico para ser utilizado pelos canais de relacionamento com participantes e o sistema de comunicação das Entidades incrementando-os com informações dentro do escopo da educação financeira e previdenciária para o corpo de participantes de seus planos de previdência. Esta mecânica visa esclarecer, de forma simples e objetiva, questões de seu interesse ligadas à previdência. 
Nossa empresa julga oportuno o alinhamento de sua “expertise” noticiosa com os programas das  EFPCs para, com um reconhecido trabalho de instituição geradora do melhor informativo diário do sistema, se colocar a disposição para prestar um serviço de GERAÇÃO DE CONTEÚDO, dando o devido suporte operacional e legal para um serviço complementar para as Entidade visando à educação previdenciária e financeira de seus participantes. 
O serviço irá gerar conteúdo específico envolvendo temas, como: Previdência Social, Previdência Complementar, Mercado Financeiro, além de programas, ações e iniciativas existentes sobre a educação financeira e previdenciária, dentre outros. 
Assim, podemos introduzir esta fonte noticiosa nos programas de Educação Financeira e Previdenciária das EFPCs, como também podemos dar suporte aos instrumentos de comunicação das entidades (comunicados, informativos e revistas), em conformidade com os termos da Portaria MPS Nº. 418/2008 e as orientações e incentivos da Secretaria de Previdência Complementar. Para instruir este processo podemos encaminhar uma proposta sobre esta oportuna parceria com o AssPreviSite. Adote também esta iniciativa em sua Entidade. 
Entidades terão de divulgar todas as suas despesas

O Conselho de Gestão da Previdência Complementar (CGPC) aprovou a nova resolução sobre despesas administrativas. Por insistência da Anapar, foi incorporada ao texto da nova resolução a obrigatoriedade de que as entidades fechadas de previdência complementar disponibilizem aos seus participantes todos os dados de suas despesas administrativas, inclusive as despesas de investimentos. Desta forma, os participantes deverão ter acesso a todos os gastos realizados por suas entidades, acompanhar e fiscalizar se os custos com a administração de seu plano de previdência e com a aplicação de seus recursos estão adequados e compará-los com os de outras entidades. 

“Esta divulgação é de extrema importância. Muitas entidades contabilizam em seus balanços somente o resultado líquido dos investimentos, não esclarecendo ao participante o quanto gastam com a gestão dos ativos”, argumenta José Ricardo Sasseron, presidente da Anapar e representante dos participantes e assistidos no CGPC. Existem entidades que terceirizam a administração de seus recursos e pagam por isso taxas elevadas a bancos e agentes financeiros. “Com a divulgação destes dados, os participantes poderão cobrar de suas entidades reduções de custos, já que as despesas administrativas interferem diretamente no montante de reservas acumuladas e podem reduzir o valor dos benefícios em planos CV ou CD”, completa Antônio Bráulio de Carvalho, diretor da Anapar e componente do CGPC. 
A forma de divulgação será regulamentada com a revisão de outra norma – a Resolução CGPC 23 – específica sobre este tema. 
A Resolução também obriga as entidades a criarem indicadores de despesas. Taxa de carregamento (percentual incidente sobre a soma de contribuições vertidas e benefícios pagos), taxa de administração (percentual incidente sobre o total dos recursos garantidores) e despesas anuais por participante são alguns dos indicadores. A resolução determina que a Secretaria da Previdência Complementar deverá publicar os indicadores de todas as entidades e planos, permitindo que os participantes comparem dados e tenham em mãos uma boa ferramenta de acompanhamento e fiscalização. 

Foram estabelecidos novos limitadores para o custeio administrativo de planos patrocinados por empresas públicas: até 9% da soma de contribuições vertidas e benefícios pagos anualmente; e até 1% dos recursos garantidores do plano. Estes limites não são aplicáveis às entidades patrocinadas por empresas privadas por não haver previsão legal para isto, mas os indicadores criados permitem a comparação dos gastos inclusive destas entidades. A Anapar não considera adequado o estabelecimento de um limitador único sobre a soma de contribuições e benefícios, pois tais valores envolvem ordens de grandeza distintas – o mais adequado seria criar limites inferiores sobre os benefícios, já que o percentual de 9% é muito oneroso para o participante. 
Além disso, na taxa de administração cujo limitador é 1% não são computadas as despesas com a gestão terceirizada de investimentos, provocando distorções no comparativo entre entidades que fazem à gestão própria dos ativos e aquelas que terceirizam. A Anapar considera que no futuro a norma precisará ser revista, para fazer os ajustes necessários. 
Apesar de ter apontado inconsistências como esta, a Anapar votou favoravelmente por entender que a obrigatoriedade de divulgação das despesas, a criação de indicadores e a comparabilidade entre entidades colaboram para uma maior transparência do sistema. 
Fundos: O preço do lucro do Banco do Brasil 
Recentemente, foi divulgado o excepcional lucro obtido pelo Banco do Brasil (BB) no último exercício. Porém, é indispensável que o povo brasileiro conheça o preço deste resultado. Durante muitos anos o Banco do Brasil foi considerado como uma instituição exemplar, em todos os sentidos. Era respeitado por todos. Possuir uma conta no banco funcionava como uma espécie de credencial. 

Os funcionários, selecionados em concurso nacional rigoroso, só conseguiam ingresso quando detentores de real mérito. A remuneração, digna. Uma carreira garantida aos bons funcionários. Havia uma assistência médica de qualidade e a garantia da aposentadoria e pensão, graças a sólidas contribuições. 

A administração geral composta de quadros técnicos de excelente categoria. Até os políticos eventualmente designados para a diretoria tinham que ser do ramo. Além de honestidade, competência. Arthur Santos, Léo de Almeida Neves, Luiz de Paula Figueira, de orientações ideológicas diferentes, sempre foram e são exemplos de cidadãos sem mácula. De fato, apesar de o presidente, algumas vezes, ser nomeado por indicação política, o quadro técnico não deixava que fossem cometidas irregularidades. 
Funcionou até 1964 como um verdadeiro Banco Central, em conjunto com a Sumoc. Detinha o controle da fiscalização bancária e a condução do comércio exterior. Ser presidente do banco era mais importante do que ser ministro de muitas pastas. 
Com o decorrer do tempo, foi perdendo terreno. Com a Lei 4.595, de 31/12/64, foi criado o Banco Central (Bacen), com o núcleo da Sumoc, mas com a retirada do Banco do Brasil de inúmeros órgãos e centenas de funcionários altamente qualificados. Depois, perdeu a Cacex (Carteira de Comércio Exterior). Mais recentemente, a denominada conta-movimento. 
Até no período das administrações militares, os cargos de direção, com raras exceções, estavam nas mãos de funcionários de carreira. Com o advento da Nova República, pouco a pouco, foi sendo infiltrado por muitos políticos profissionais, que foram assumindo cada vez mais poder. Até o concurso, antes respeitado nacionalmente, foi conspurcado na era Collor. 
Várias alterações foram feitas sempre em prejuízo do funcionário. Os escândalos começaram a surgir, a cada dia mais intensos. O funcionário de carreira foi sendo desestimulado, com a progressiva perda de salário real. A remuneração fixa passou a decrescer, tornando-o escravo de um cargo comissionado. O salário de ingresso baixou para cerca de R$ 1,2 mil.
Nos dias de hoje, a situação é bem pior. De fato, desde 1997 o Banco do Brasil e a Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil (Previ) têm negociado os sucessivos superávits do fundo de pensão, sempre transferindo recursos vultosos para o banco. 
Várias entidades representativas dos funcionários, como a União Nacional dos Acionistas Minoritários do Banco do Brasil (Unamibb) e a Faabb denunciam que estas transferências são ilegais e colocam em risco a Previ. 
Citam como exemplo que, em 1997, o Patrimônio Líquido (PL) do banco era de cerca de R$ 5,5 bilhões, tendo havido um desconto ilegalmente concedido a ele pela Previ de R$ 5,075 bilhões (92,38% do PL). Em 31/12/2006, o PL do banco foi de R$ 20,58 bilhões, ao passo que o abatimento concedido em 97 (5,075 bilhões), corrigido pelo IGP-DI e depois INPC + juros de 6% a.a., totalizava R$ 20,56 bilhões ou 97,14% do PL.
Entre 97 e 2006, o banco beneficiou-se com a implantação da paridade contributiva, a qual custou R$ 3,080 bilhões à Previ, apropriando-se, em 2006, com o acordo da redução da parcela Previ, de mais R$ 2,3 bilhões, o qual reduziu-se a R$ 1 bilhão, após o pagamento de impostos. 
A Caixa de Assistência dos Funcionários do Banco do Brasil (Cassi) deixou de receber durante muitos anos o aporte necessário de recursos, pois o banco não reajustava os salários de seus funcionários, dando-lhes abonos, sobre os quais não incidiu a contribuição do funcionário ou do banco. Também foi alterada a relação entre a contribuição do empregador e a do empregado, em detrimento do associado. Aliada a uma má gestão, o plano original da Cassi tornou-se altamente deficitário, causando intranqüilidade.
Recente proposta dos administradores da Cassi, de aporte de R$ 300 milhões pelo banco, metade de imediato e a outra metade durante três anos, em contrapartida da participação dos associados nos exames fora do hospital e da instituição da contribuição sobre o 13º salário, não foi aprovada por 2/3 dos associados, inicialmente, mas foi depois imposta. 
Em complementação, o banco baixou, tempos atrás, para seus funcionários, um "pacote de maldades", constituído por demissão voluntária, aposentadoria antecipada e terceirização de serviços. Em épocas anteriores, os denominados PDVs (planos de demissão voluntária), aparentemente benéficos individualmente, trouxeram desilusões. A qualidade do atendimento cai. 

A continuidade de atos, iniciada em 1967, com a renúncia do banco ao compromisso com os aposentados, parece sinalizar no sentido de que o banco está seguindo fielmente diretrizes impostas pelo sistema financeiro internacional, com a finalidade de privatizar o Banco do Brasil, como mais uma etapa da destruição do Estado Nacional Soberano. Dos seus vice-presidentes, 75% são nomeados por indicação política. 
Grande parte dos terminais de atendimento não funciona adequadamente. Outro dia, estivemos em uma das principais agências do BB da Zona Sul do RJ e havia apenas um terminal de depósitos funcionando. O outro estava fora do ar há cerca de um mês. Reclamamos à Ouvidoria e recebemos por escrito a justificativa de que o serviço era terceirizado e uma peça estava sendo providenciada para conserto, mas estava em falta.
Na Região dos Lagos, as poucas agências existentes vivem lotadas, com vários terminais fora do ar (ora não imprimem comprovantes, ora não possuem recursos para saques etc.), com filas intermináveis. Seus concorrentes privados chegam a abrir duas novas agências, enquanto o BB continua com apenas uma, em diversas localidades importantes. O BB chega a cobrar R$ 20 por uma simples transferência de pontos do saldo existente na conversão para pontos de programas de fidelidade. Afinal, qual é o objetivo do Banco do Brasil? Ser mais um banco comercial ou um agente do Desenvolvimento Nacional?    
Fonte: www.portalbrasil.net, por Marcos Coimbra
Cobrança a partir da competência é inconstitucional
Há dez anos, a Emenda Constitucional 20, ao inserir o parágrafo 3º no artigo 114 da Constituição Federal, legitimou a competência absoluta da Justiça Obreira para executar, de ofício, as contribuições sociais de empregadores e empregados. A partir de então, a Justiça do Trabalho tornou-se terreno fértil para discussões sobre o fato gerador dos recolhimentos previdenciários.De um lado a União, seguindo a sua tradicional fúria arrecadatória, defende que constitui fato gerador o momento em que a verba deveria ter sido paga, ou seja, o mês seguinte ao da prestação do serviço. Na outra ponta da mesa está à classe dos Empregadores que, com a Constituição em punho, sustenta ser o efetivo pagamento das verbas trabalhistas o fato gerador da contribuição.

Em que pese à maioria dos tribunais trabalhistas venha considerando o efetivo pagamento como o fato gerador das contribuições sociais, a jurisprudência nunca foi tranqüila.

Neste cenário, diante da divergência de entendimento, no último dia 27 de maio foi publicada a Lei 11.941/09, a qual, dentre outras disposições, estabelece, no parágrafo 2º do artigo 43, a data da prestação do serviço como o fato gerador do recolhimento. A redação do artigo parece ser obra de alfaiate, pois feita sob medida aos interesses da União. A nova disposição, de acordo com algumas estimativas, representa um acréscimo tributário de até 100%.

Entretanto, a despeito de todo o esforço do legislador federal e a presunção de constitucionalidade dos atos normativos, a nova regra legal terá vida curta, uma vez que até mesmo uma análise superficial identifica a flagrante violação ao art. 195 da Constituição Federal.

Como é notório, o fato gerador do tributo é aquele descrito em lei que, em ocorrendo, gera a obrigação do seu recolhimento. Nessa esteira, o art. 195 da CF, inciso I, é absolutamente claro: o fato gerador da contribuição previdenciária é o pagamento, pelo empregador, de valores a pessoa física que lhe preste serviços.

Em decorrência lógica e inequívoca, o fato gerador de contribuições previdenciárias para o trabalhador só surge no momento do recebimento de valores a ele devidos em decorrência do trabalho prestado. A quota devida pelo próprio trabalhador faz prova incontestável desta conclusão, pois como o empregado poderá recolher tributos incidentes sob o que não recebeu?

Se o fato gerador da contribuição previdenciária é, para o empregador, o pagamento dos valores devidos a quem lhe preste serviços e, para o trabalhador, é o recebimento desses valores, por óbvio que, na Justiça do Trabalho, o fato gerador é o mesmo, o pagamento. Nesse sentido, ao determinar como fato gerador o momento em que as verbas trabalhistas deveriam ter sido pagas, o art. 43 da Lei 11.941/09 padece do insanável vício da inconstitucionalidade.

Não se pretende negar o direito da União em buscar o que lhe é de direito. Pelo contrário. Entende-se que a tributação é fundamental para a consecução da finalidade estatal. Todavia, há limites a serem observados. E os dispositivos legais ora analisados não deixam dúvidas de que o limite foi ultrapassado. Sob este aspecto, a fim de reduzir significativamente seus débitos tributários e de seus associados, empresas e entidades de classe devem ficar bastante atentas aos reflexos da nova norma para, caso necessário, ingressarem em juízo a fim de assegurar a efetividade da Constituição Federal.

Fonte: Conjur

Rombo de R$ 7,4 bilhões 
Um pente-fino preliminar feito pelo relator do Orçamento 2010 indica que há um buraco de R$ 7,4 bilhões no projeto enviado pelo Executivo ao Congresso Nacional. O deputado Geraldo Magela (PT-DF) disse que não tem como fazer "milagre" e avisou que vai propor cortes em emendas parlamentares (1) individuais e coletivas. A Comissão Mista de Orçamento reuniu-se ontem para discutir o plano de trabalho que será adotado até 6 outubro, data-limite estipulada para a realização de audiências públicas. 
Do rombo identificado por Magela, R$ 3,5 bilhões referem-se ao acordo fechado entre as centrais sindicais e o governo federal sobre o reajuste dos aposentados e pensionistas que ganham acima de um salário mínimo. 
Não há previsão de recursos para essa despesa. No próximo ano e em 2011, o aumento dos benefícios pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) será calculado com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) mais 50% do que for apurado pelo Produto Interno Bruto (PIB) dos dois anos anteriores. Essa fórmula garante reajuste real de 6%. Outros R$ 3,9 bilhões em gastos sem receita definida dizem respeito a compensações da Lei Kandir aos estados exportadores. 
Na peça orçamentária, o governo estimou arrecadar R$ 853 bilhões e gastar R$ 802 bilhões no próximo ano. Os investimentos federais chegarão a R$ 46 bilhões - R$ 7 bilhões a mais do que em 2009 -, enquanto que as estatais planejam desembolsar R$ 94,4 bilhões. O salário mínimo proposto no Orçamento é de R$ 505,90. O programa habitacional Minha Casa, Minha Vida contará com R$ 7 bilhões em subsídios oficiais e o Programa de Aceleração do Crescimento (PAC) com R$ 23 bilhões. 
Cortes 
O ajuste no Orçamento atingirá as propostas de gastos encaminhadas por deputados e senadores. "Vamos ser muito severos. Quero diminuir as emendas. Não tenho uma tesoura, tenho um tesourão, daqueles de jardineiro, e vou usá-lo", afirmou Magela. Segundo o relator, as reações serão inevitáveis. "Não tem jeito, mas prefiro fazer um Orçamento em que os parlamentares chorem agora, que o governo reclame agora, para que não se crie falsas expectativas no próximo ano", completou o deputado. Líderes partidários chegaram a discutir os possíveis cortes no Orçamento 2010 ontem, mas não houve consenso. 
Verbas sociais, recursos para obras do PAC e o dinheiro destinado ao reajuste dos salários do funcionalismo público não deverão enfrentar cortes. No próximo ano, os Três Poderes vão consumir R$ 169,4 bilhões - 8,8% superior à estimativa para 2009 (R$ 155,6 bilhões) - com folha de pessoal. Isso corresponde a 5% do PIB. Na terça-feira, o ministro do Planejamento disparou contra os críticos e disse que o governo não está deixando nenhuma bomba-relógio. De acordo com Bernardo, as contas públicas estão sob controle. 
No Orçamento 2010, foram reservados R$ 701 milhões para compensar a criação de cargos e aperfeiçoar reestruturações de carreiras promovidas em 2008. Entre os setores beneficiados, estão o Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (Dnit), empregados públicos do quadro de Pessoal do Hospital das Forças Armadas e funcionários da tecnologia militar. Paulo Bernardo anunciou que o pagamento da próxima parcela de reajuste para os servidores do Executivo federal está garantido. 
1 - Moeda 
Em ano eleitoral, as emendas parlamentares são armas poderosas de negociação entre os partidos e o governo. Deputados e senadores pressionam para que o Orçamento banque integralmente todos os gastos. Como o clima no Congresso Nacional está tenso por causa das discussões sobre os projetos que regulamentam a exploração da camada pré-sal, o Palácio do Planalto enfrentará dificuldades para manter as contas equilibradas. 
Câmara quer baixar reajuste 
Os projetos de lei que reajustam os salários dos ministros do Supremo Tribunal Federal (STF) e do procurador-geral da República em 14,09% pegaram a Câmara dos Deputados no contrapé. O acordo político que vinha sendo costurado até junho previa um aumento de 5% nos subsídios pagos às cúpulas das duas Casas. Os líderes dos partidos se reuniram ontem para discutir como tratar a questão. 
Ficou decidido que as propostas serão levadas a plenário - até a próxima semana, os partidos vão fixar uma data. O percentual de reajuste, no entanto, deverá baixar. A maior parte das bancadas defende aumento de 5%, mas alguns partidos cogitam propor reajuste de 8,5% (5% em 2009 e 3,5% em 2010). Se for aprovado como está, o projeto de lei enviado ao Legislativo pelo STF elevará o teto do funcionalismo público de R$ 24.500 para R$ 27.952 em 2010 - já que o aumento tem duas parcelas previstas para 2009 e uma para o próximo ano. Haverá efeito cascata sobre outros setores do Judiciário. O Ministério do Planejamento informou que parte do reajuste está previsto no Orçamento. De acordo com cálculos do governo, autorizar 5% de aumento aos ministros do STF significaria um impacto financeiro estimado de R$ 54 milhões em 2009. O custo anualizado, conforme técnicos da área econômica são de R$ 204 milhões.
Fonte: Afabb-DF
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